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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITTIRA MTiNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

GABINETE DO PREFETTO

LEt N',231. Dli 22 DU.ttrLHO DE 20r0.

AUTORIÂ DO PoDER EXECTITIl'O

l)ispõe nbre u suspensiio con iciorral de «) lrutos
de lrubulho dos pntlissit»tuis da eiucuçtio húsica
pítblica municipal liretumente ent'olvirkts com u
Eirtcuçtio Espocful I ndígenu, dan o outrus
providências.

O PREFEITO DO MT]NICiPIO DE RONDOLÂNOIN, NO USO dE SUAS AINbUiçõES
legais. err especiâl a Ler n" I 9l . de 8 de Dezenrbro de 2008.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art. 1". Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à suspensão condrcional do
contrato de trabalho dos profissionais da educação básica pública municrpal, indios e não indios,
lotados nas EM Indigenas localizadas na T.l. Zoró. que serão absorvidos pela Secretana Estadual de
Educação - SEDUC em decorrência do processo de estadualização em andamento por Declaração de
Vontade da Comunidade b digena Zoró. na lorma exigida pelo §2" do Art. l" da Lei n" I 9l . de g de
Dezembro de 2008.

ArÍ. 2". Ato administrativo publicado na lmprensa Oficial, devera indicar o prazo de
inicio e termino da suspensào dos contratos, que nào poderào superar a (04) quatro anos.

AÍ' 3"' Os contratos de trabalhos que serão suspensos são os dos servidores públicos
municipais relacionados no Anexo I desta lei

Parágrafo Único. Caso surjam outros servidores em situaçào de suspensâo de
contratos de trabalho em decorrência do processo de estadualizaÇào. estes dependerào de nova
autorização legislativa.

Art. 4". A suspensão dos contratos de trabalho manterá o vinculo juridico dos
servidores com o município. porénr nào lhes serâo garanlidos, duranre o afastamento do cargo,
quaisquer direitos decorrente do efetivo exercicio funcional do cargo e desenvolvimento na carreira,
inclusive enr relação a contâgem do tempo de sen,iço.

Ár,enide Mathikle Klencn:. s n. (entru. Rontlokintliu. Mctto Orosso'lcl Fax; 0»; - (66) 3512-107) ('EP 7fl.33tl-0()0.
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Art.5'. Vencido o prazo da suspensão do contrato definido no Ato Administratrvo, o
servidor rnunicipal deverá se apresentar pessoalmente no órgào de Administraçào de Recursos
Humanos do Municipio para regularizar sua situaçào funcional e reiniciar o efetivo exercicio de
cargo, no prazo de (03 ) três dias, caso nào esteja definitivamente contratado pelo Estado.

Parágrafo Único. Em qualquer tempo, no decorrer da suspensào do contraÍo, o
servidor municipal com contrato de trabalho suspenso na forma desta lei, seja efetivado pelo Estado
em razão do processo de estadualização. deverá proceder por escrito o seu pedido de exoneraçâo do
cargo municipal. sob pena de instauraÇào de processo adminrstrativo disciplinar por acumulação
indevida e/ou abandono do cargo. na forma prevista pela Lei Complementar n' 3, de I 7 de outubro
de 2007 (RJU).

Aú.6'. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

ArÍ.7". Revogan-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito. aos 22 de Julho de 20 | 0
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